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pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, e alterada pela Lei n.º 128/2015, 
de 3 de setembro, designar, em regime de substituição, a seguinte traba-
lhadora do mapa de pessoal do ISS, I. P., que detém a competência técnica 
e aptidão para o exercício das referidas funções, conforme evidencia a 
respetiva nota curricular anexa à presente Deliberação:

1 — Mestre Sandra Cristina Nunes Alves, técnica superior, no cargo de 
Diretora de Departamento de Desenvolvimento Social e Programas.

A presente Deliberação produz efeitos a 01 de julho de 2016.

30 de junho de 2016. — Pelo Conselho Diretivo, o Presidente, Rui 
Fiolhais.

Nota curricular

Sandra Cristina Nunes Alves, nascida em Lisboa, em 2 de fevereiro 
de 1973, Mestre em Sociologia, pós -graduada em Serviço Social e Po-
líticas Europeias da Família e Licenciada em Política Social. Exerceu 
desde janeiro de 2011 o cargo de Diretora do Departamento de Apoio 
à Coordenação na Casa Pia de Lisboa, I. P.

De 2008 a agosto 2010 foi assessora da Diretora do Departamento 
de Desenvolvimento Social, do Instituto da Segurança Social, I. P., nas 
áreas do planeamento estratégico e das políticas e medidas de ação social 
e infância e juventude. No mesmo período assumiu a representação da 
Secretária de Estado Adjunta e da Reabilitação na Comissão Europeia 
(Europe de L’Enfance) e na Rede Europeia de Observatórios da Infância 
e foi Focal Point do Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social 
para a ONU e para a Cooperação Ibero -Americana. Desde 2010 até 
abril de 2012 foi consultora do Conselho da Europa no Ad hoc Advisory 
Group on Children’s Rights and Social Services.

De 2003 a 2008, nos serviços centrais do Instituto da Segurança 
Social, I. P., desenvolveu funções como técnica superior na área do 
acolhimento de crianças, adoção e assessoria aos Tribunais.

De 2000 a 2003 integrou o Departamento de Infância e Juventude do 
Instituto para o Desenvolvimento Social, estando envolvida na criação, 
gestão e avaliação de projetos de âmbito nacional, na área da infância 
e juventude e foi representante nacional no Fórum de L’Enfance et de 
la Famille do Conselho da Europa.

De 1997 a 2000 assumiu funções de técnica superior de Serviço 
Social no Instituto de Apoio à Criança, em intervenção comunitária e 
com crianças de rua.

Entre 1994 e 1995, foi Técnica Estagiária no Refeitório dos Anjos da 
Santa Casa da Misericórdia de Lisboa.

209735742 

 SAÚDE

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde

Despacho n.º 9314/2016
1 — Considerando a proposta do Agrupamento de Centros de Saúde 

Estuário do Tejo e o parecer favorável do Conselho Diretivo da Admi-
nistração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P., autorizo o 
exercício de funções médicas a tempo parcial pela aposentada Filomena 
Maria da Cruz Pipa de Amorim Alves Pacheco, nos termos e para os 
efeitos do estatuído no Decreto -Lei n.º 89/2010, de 21 de julho, alte-
rado pelo Decreto -Lei n.º 53/2015, de 15 de abril, em particular, nos 
artigos 4.º e 5.º, em conjugação com o artigo 113.º da Lei n.º 7 -A/2016, 
de 30 de março.

2 — O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da sua 
publicação.

5 de julho de 2016. — O Secretário de Estado da Saúde, Manuel 
Martins dos Santos Delgado.

209712008 

 Administração Central do Sistema de Saúde, I. P.

Aviso n.º 9080/2016
Por deliberação de 23 de junho de 2016 do Conselho Diretivo da 

Administração Central do Sistema de Saúde, I. P. (ACSS, I. P.), foi ho-
mologada a lista unitária de ordenação final do procedimento concursal 
comum para preenchimento de um posto de trabalho para a carreira de 
técnico superior do mapa de pessoal da ACSS, I. P., na modalidade de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 

publicitado através do Aviso n.º 13652/2016 no Diário da República, 
2.ª série, n.º 230, de 24 de novembro (referência 2015/F1).

Candidatos aprovados:
Não existem candidatos aprovados.

Candidatos excluídos:
Aida Maria de Almeida Rodrigues — a)
João da Silva Pedro — a)
Luís Manuel dos Santos Matias — b)
Marco Alexandre Ireia Parrulas — b)
Rosa Maria Faria da Costa e Sá — a)

Legenda:
a) Excluído por não ter comparecido à realização do método de 

seleção;
b) Excluído por ter obtido classificação inferior a 9,5 valores no 

método de seleção.
12 de julho de 2016. — A Diretora do Departamento de Gestão e 

Administração Geral, Dr.ª Manuela Carvalho.
209733547 

 Deliberação n.º 1159/2016
1 — Ao abrigo das disposições conjugadas do n.º 3 do artigo 5.º do 

Decreto -Lei n.º 35/2012, de 15 de fevereiro, e dos artigos 44.º e 46 a 
50.º do Código de Procedimento Administrativo e considerando a or-
ganização interna da Administração Central do Sistema de Saúde, I. P. 
(ACSS, I. P.), prevista no Anexo à Portaria n.º 155/2012, de 22 de maio, 
o Conselho Diretivo da ACSS, I. P., delibera proceder à distribuição de 
pelouros pelos seus membros e delegar -lhes, bem como, atendendo à 
subdelegação operada pelo Despacho n.º 3427/2016, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 46, de 7 de março de 2016, subdelegar -lhes, 
as inerentes competências de coordenação genérica e de gestão corrente, 
incluindo a assinatura de correspondência destinada à comunicação aos 
interessados dos despachos emitidos no âmbito dos respetivos pelouros, 
nos seguintes termos:

1.1 — Na Presidente do Conselho Diretivo, Marta Alexandra Fartura 
Braga Temido de Almeida Simões, nomeada ao abrigo da Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 1 -C/2016, datada de 14 de janeiro de 2016, 
publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 9, de 14 de janeiro de 
2016:

1.1.1 — Delegar a coordenação das seguintes unidades orgânicas:
a) Departamento de Gestão e Administração Geral (cf. artigo 7.º da 

Portaria n.º 155/2012, de 22 de maio) e Unidade de Apoio à Gestão;
b) Departamento de Gestão da Rede de Serviços e de Recursos em 

Saúde, na vertente de Unidade de Instalações e Equipamentos de Saúde 
[cf. alíneas p) a z) e bb) a ee) do artigo 5.º, da Portaria n.º 155/2012, 
de 22 de maio];

c) Gabinete de Auditoria Interna (cf. artigo 9.º da Portaria n.º 155/2012, 
de 22 de maio);

d) Unidade de Acompanhamento dos Hospitais;

1.1.2 — Delegar também a coordenação das seguintes áreas funcionais 
e projetos transversais, bem como o acompanhamento das seguintes 
comissões e conselhos consultivos:

a) Assessoria Executiva e de Comunicação;
b) Equipa de Fundos Estruturais e Quadro Comunitário 2014 -2020;
c) Equipa do Projeto EEA Grants;
d) Equipa de Acompanhamento do contrato -programa com os 

SPMS, E. P. E.;
e) Comissão de Acompanhamento dos Hospitais com Acordos de 

Cooperação com o SNS;
f) Colégio de Governação dos Subsistemas Públicos de Saúde.

1.2 — Na Vice -Presidente do Conselho Diretivo, Carla Alexandra de 
Menezes Moutinho Henriques Gonçalo Catarino, nomeada ao abrigo 
da Resolução do Conselho de Ministros n.º 24/2014, datada de 11 de 
setembro de 2014, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 181, 
de 19 de setembro de 2014:

1.2.1 — Delegar e subdelegar a coordenação das seguintes unidades 
orgânicas:

a) Departamento de Gestão Financeira (cf. artigo 3.º da Portaria 
n.º 155/2012, de 22 de maio) e Unidade de Contabilidade, Unidade de 
Orçamento e Controlo e Unidade de Gestão do Risco;

b) Departamento de Gestão da Rede de Serviços e de Recursos em 
Saúde, na vertente de avaliação de investimentos [cf. alíneas k), l) e aa) 
do artigo 5.º da Portaria n.º 155/2012, de 22 de maio].
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c) Unidade de Gestão da Conta do Medicamento e Dispositivos Mé-
dicos.

1.2.2 — Delegar também a coordenação das seguintes áreas funcionais 
e projetos transversais, bem como o acompanhamento das seguintes 
comissões e conselhos consultivos:

a) Comissão de Acompanhamento da Receita Sem Papel.
b) Comissão de Acompanhamento no Âmbito do Processo de Fa-

turação.

1.3 — No Vogal do Conselho Diretivo, Pedro Emanuel Ventura Ale-
xandre, nomeado ao abrigo da Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 24/2014, datada de 11 de setembro de 2014, publicada no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 181, de 19 de setembro de 2014:

1.3.1 — Delegar e subdelegar a coordenação das seguintes unidades 
orgânicas:

a) Departamento de Planeamento e Gestão e de Recursos Humanos 
(cf. artigo 6.º da Portaria n.º 155/2012, de 22 de maio);

b) Unidade de Regime Jurídico de Emprego e das Relações Coletivas 
de Trabalho;

c) Departamento de Gestão da Rede de Serviços e de Recursos em 
Saúde, na vertente da Rede Nacional de Cuidados Continuados Inte-
grados [cf. alínea o) do artigo 5.º da Portaria n.º 155/2012, de 22 de 
maio];

d) Gabinete Jurídico (cf. artigo 8.º da Portaria n.º 155/2012, de 22 
de maio).

1.3.2 — Delegar e subdelegar também a coordenação das seguintes 
áreas funcionais e projetos transversais, bem como o acompanhamento 
das seguintes comissões e conselhos consultivos:

a) Joint Action on Health Work Force da União Europeia;
b) Comissão Nacional do Internato Médico;
c) Conselho Consultivo do Inventário dos Profissionais de Saúde;
d) Conselho Consultivo para as Terapêuticas não Convencionais.
e) Processos negociais de carreiras no SNS.

1.4 — No Vogal do Conselho Diretivo, Ricardo Jorge Almeida Per-
digão Seleiro Mestre, nomeado ao abrigo da resolução do Conselho de 
Ministros n.º 7/2016, datada de 17 de março de 2016, publicada no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 60, de 28 de março de 2016:

1.4.1 — Delegar a coordenação das seguintes unidades orgânicas:
a) Departamento de Gestão e Financiamento de Prestações de Saúde 

(cf. artigo 4.º da Portaria n.º 155/2012, de 22 de maio)
b) Departamento de Gestão da Rede de Serviços e de Recursos em 

Saúde, nas vertentes de planeamento da oferta e de desenvolvimento de 
informação para a gestão [cf. alíneas a), b), c), d), e), f), g), h), i), j), m), 
n) e q) do artigo 5.º da Portaria n.º 155/2012, de 22 de maio].

c) Unidade de Gestão do Centro de Conferência de Faturas.

1.4.2 — Delegar também a coordenação das seguintes áreas funcionais 
e projetos transversais, bem como o acompanhamento das seguintes 
comissões:

a) Unidade de Gestão do Acesso;
b) Comissão Nacional para os Centros de Referência.

2 — De acordo com as áreas de gestão identificadas, o Conselho 
Diretivo da ACSS, I. P., delibera também delegar e subdelegar em cada 
um dos seus membros, em matéria de gestão de recursos humanos, os 
poderes necessários de direção, gestão e disciplina do pessoal, exercendo 
em relação aos trabalhadores e dirigentes intermédios as seguintes 
competências:

a) Praticar os atos da competência dos titulares dos cargos de direção 
intermédia relativamente a dirigentes e a pessoal que se encontrem na 
sua dependência;

b) Autorizar, nos termos legais, deslocações em serviço no território 
nacional, bem como o processamento dos correspondentes abonos ou 
despesas com a aquisição de bilhetes ou títulos de transporte e de ajudas 
de custo, antecipadas ou não, nos termos da lei;

c) Autorizar a inscrição e participação do pessoal em congressos, 
reuniões, seminários, colóquios, cursos de formação ou outras ini-
ciativas semelhantes que decorram em território nacional quando 
importem custos para o serviço, bem como a inscrição e participação 
em estágios;

d) Justificar ou injustificar faltas;
e) Autorizar o gozo e a acumulação de férias.

3 — De acordo com as áreas de gestão identificadas, o Conselho 
Diretivo da ACSS, I. P., delibera ainda delegar, em matéria de gestão 
orçamental, as competências para autorizar despesas com aquisi-
ção de bens e serviços até ao montante de € 99 759,58, previsto na 
alínea a) do n.º 1 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de 
junho, incluindo todos os atos que no âmbito do procedimento pré-
vio à contratação dependem da entidade competente para autorizar 
a despesa.

4 — Nos termos do artigo 46.º do Código do Procedimento Ad-
ministrativo, ficam os membros do Conselho Diretivo autorizados 
a subdelegar as competências atribuídas em todos os níveis de pes-
soal dirigente ou de chefia a assinatura de correspondência de mero 
expediente.

5 — A presente delegação e subdelegação não prejudica os poderes 
de avocação e superintendência do Conselho Diretivo, no âmbito dos 
poderes delegados e subdelegados, bem como das suas competências 
próprias.

6 — A presente deliberação produz efeitos a 29 de março de 2016.

5 de maio de 2016. — A Presidente do Conselho Diretivo, Marta 
Temido.

209733588 

 Administração Regional de Saúde do Norte, I. P.

Aviso (extrato) n.º 9081/2016

Por despacho de 30 de junho de 2016 do Vogal do Conselho Diretivo 
da Administração Regional de Saúde do Norte, I. P., Dr. Ponciano Oli-
veira, e nos termos do disposto na alínea a) do n.º 2 do artigo 48.º da 
LTFP, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público 
que a técnica superior Sílvia Andrea Pereira da Cunha, concluiu com 
sucesso o período experimental, com a avaliação final de 18,68 valores, 
na sequência da celebração do contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, com este instituto público, para o desempenho 
de funções na categoria de assistente da carreira técnica superior de 
saúde, ramo nutrição.

13/07/2016. — O Vogal do Conselho Diretivo, Dr. Ponciano Manuel 
Castanheira de Oliveira.

209735515 

 Administração Regional de Saúde do Centro, I. P.

Despacho (extrato) n.º 9315/2016

Por despacho de 30 de março de 2016, da Diretora Executiva do 
Agrupamento de Centros de Saúde do Pinhal Litoral, por subdelega-
ção de competências, foi autorizada, por período de um ano, a acumu-
lação de funções privadas, em horário pós -laboral, na Eurodial, S. A. 
e na BAQUELITE -LIZ, S. A., à Assistente Graduada de Medicina 
Geral e Familiar, Dr.ª Carla Maria Magalhães Pimentel, nos termos 
e ao abrigo dos artigos 22 e 23 da Lei n.º 35/2014 de 20 de junho, 
sem prejuízo do cumprimento da carga horária semanal a que está 
vinculada.

12 de julho de 2016. — O Presidente do Conselho Diretivo, da ARS 
Centro, I. P., Dr. José Manuel Azenha Tereso.

209733555 

 Administração Regional de Saúde de Lisboa 
e Vale do Tejo, I. P.

Aviso (extrato) n.º 9082/2016

Em cumprimento do disposto no n.º 6 do artigo 6 e no artigo 50 da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, torna -se público que, na se-
quência de procedimento concursal aberto por aviso n.º 2619/2013, 
publicado no Diário da República, 2.ª série — n.º 38, de 22 de fevereiro 
de 2013, foi celebrado contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, com efeitos a partir de 21 de setembro de 2015, 
com a trabalhadora Ana Isabel Pinto Trindade, para o preenchimento 
de 257 postos de trabalho da carreira especial de enfermagem do mapa 


